
  

 

 

 

 

OFÍCIO S.G. Nº 129/2024 – Gabinete do Prefeito. 

 

 

 

 

  Serrana, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

Ref.: complemento resposta Ofício CMS 169/2024 

 

 

 

   Encaminhamos Ofício 436/2024, do Setor de Recursos Humanos, em resposta ao 

item 1 do Ofício acima mencionado.  

 

  Sendo o que tínhamos para o momento. 

   

 

 

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

   LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

         PREFEITO MUNICIPAL 
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Oficio n° 436/2024 — RH 

Serrana, 11 de Setembro de 2024. 

Ao Departamento Assessoria Negócios Jurídicos 

Assunto: Resposta Item 1 do Oficio  CMS  n° 169/2024 

Em atenção ao Oficio supracitado, seguem as respostas solicitadas: 

1) Além do que já foi relatado nos oficios respondidos anteriormente, houve 
dissídio de 6% para os servidores em Março/24, o que refletiu não só no salário base, mas 
também em todos os beneficios adquiridos, como quinquênio e sexta parte. 

As medidas tomadas são: 
* Não estão ocorrendo novas contratações, somente algumas reposições em casos 

de exonerações e com as devidas justificativas, para atividades essenciais e que precisam 
do servidor. Além disso, os secretários foram avisados sobre a necessidade de redução de 
custos, como por exemplo, de horas extras. 

Sem mais. 

Atenciosamente. 

Ana Luiza Terça ol Valdevite 
Diretoria Departamento Administração 

Recursos Humanos 
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